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LEI Nº 2.959/2021

REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.536, DE 12 DE JULHO DE 2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI:

Art. 1º - O art. 24, da Lei Municipal nº 1.536, de 12 de julho de 2005, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24. O rol de benefícios previdenciários do RPPS fica limitado às aposentadorias e à pensão por morte, compreendendo as seguintes hipóteses:
I – quanto ao segurado:
a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição;
d) aposentadoria por idade;
e) (revogado)
f) (revogado).
g) (revogado).
II – quanto ao dependente:
a) pensão por morte
b) (revogado).

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Ficam revogados(as) as alíneas “e”, “f”, “g” do inciso I e a alínea “b” do inciso II do Art. 24; os Artigos. 29 ao 36; e o Art. 46, ambos da Lei Municipal nº 1.536, de 12 de julho de 2005.

Art. 3º - A aposentadoria por invalidez prevista no art. 24, inciso I, alínea “a” e seção I, bem como o art. 25 da Lei Municipal nº 1.536, de 12 de julho de 2005 passa a se chamar aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, estando mantidas todos os critérios e condições previstas nos referidos artigos para a obtenção do benefício, havendo alteração apenas em sua nomenclatura.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 27 de julho de 2021.

JOSÉ ROBERTO,
Prefeito.
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